
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de São João da Ponte o Sr. Danilo Wagner Veloso, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com as prerrogativas da Lei 

Federal nº 8.666/93, exara o presente DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO, em 

observância ao parecer jurídico elaborado pela Procuradoria Jurídica, para que 

produza seus efeitos legais e jurídicos inerente ao Processo Licitatório nº 

012/2019 – Pregão Presencial  n° 010/2019, convalidando assim todos os atos 

praticados pela Pregoeira Oficial do Município, na realização do desfecho do 

certame para, Contratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, para aquisição de mesa 

ginecológica elétrica, para atender as demandas do Centro de Saúde deste 

Município, conforme Portaria do Ministério da Saúde nº 4.146 de 21 de 

dezembro de 2018 e da Proposta De Aquisição De Equipamento/Material 

Permanente nº 11266.445000/1180-05, com recursos oriundos do Fundo 

Nacional de Saúde-FNS, Ministério da Saúde, em atendimento a solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência e de acordo 

com os preços constantes na proposta de preços reformulada pós lances, 

senão vejamos: 

GIGANTE RECÉM-NASCIDO LTDA-EPP 

 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte, 28 de Fevereiro de 2019. 

 

Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO MARCA VR. UNIT VR. TOTAL 

1.  01 UND 

MESA GINECOLÓGICA 
ELÉTRICA. COM 
ACIONAMENTO ELÉTRICO, DE 
SUBIDA, DESCIDA, ENCOSTO E 
PERNEIRA, COMANDO POR 
PEDAL, INCLUSO APOIO DE 
PERNAS, E CALCANHEIRAS, 
REGULÁVEIS, GAVETA 
AUXILIAR PARA COLETA DE 
MATERIAIS SUPORTE PARA 
PAPEL, COM CAPACIDADE DE 
180 A 250 KILOS, VOLTAGEM 
110 A 220 VOLTS, GARANTIA DE 
12 MESES. 

GIGANTE 
RECÉM 

NASCIDO 
MODELO: CE-

9000 G 

R$ 11.300,00 R$ 11.300,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DE R$ 11.300,00 (ONZE MIL E TREZENTOS REAIS). 


